
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 

Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo- Telefones: (28) 3528-1900 

CEP: 29295-000 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

 

 

OF/PMVA/GP/ Nº193/2025. 

 

Em, 07 de maio de 2025. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO. SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 

 

Respeitosamente cumprimentando-a, encaminhamos para apreciação desta 

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ESCOLINHA DE FUTEBOL DE 

PROSPERIDADE”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 18/2025.  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A 

ESCOLINHA DE FUTEBOL DE 

PROSPERIDADE. 

 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA,  ESTADO  DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento 

com a ESCOLINHA DE FUTEBOL DE PROSPERIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 35.826.067/0001-64, para repasse do cronograma de desembolso, para aplicação no 

custeio de despesas, conforme plano de trabalho aprovado, com fundamento no art. 30, 

VI, da Lei nº 13.019/2014, no valor total de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em 

12 parcelas de R$2.000,00 (dois mil reais). 

Parágrafo único. O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo é 

destinado à promoção de atividades desportiva de crianças e adolescentes. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 

do orçamento vigente, próprias da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 07 de maio de 2025. 

 

ELIESER RABELLO 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Apensado a esta, estamos encaminhando para a apreciação dos Senhores Edis, 

Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

TERMO DE FOMENTO COM A ESCOLINHA DE FUTEBOL DE 

PROSPERIDADE”. 

O projeto atende cerca de 50 alunos, entre jovens e adolescentes, da comunidade 

e região (Córrego Alto, Claros Dias, Pedra Branca e Caeté). O município de Vargem Alta 

tem inúmeros talentos esportivos que precisam de apoio adequado para serem lapidados. 

A Cooperação financeira será utilizada para manter as necessidades básicas da escolinha 

como aquisição de material esportivo necessário para o crescimento do projeto. 

E é por esse motivo que a Prefeitura Municipal de Vargem Alta terá grandes 

resultados em apoiar o esporte em sua base, dando assim condições a essas crianças não 

entrarem no mundo das drogas e do alcoolismo. 

A prática esportiva contribui para a potencialização e preservação da capacidade 

física, funcional e psíquico-social do atleta, melhorando de um modo geral a qualidade 

de vida, influenciando na formação de autoestima e, preparando-o, para uma vida 

produtiva e participativa no processo social. 

A busca da vitória, o desafio, a disputa, o confronto, são características inerentes 

ao esporte, adquirindo aspectos positivos no seu processo de desenvolvimento de jovens. 

Salienta-se que o patrocínio já vem sendo efetuado em anos anteriores e a 

Escolinha de Prosperidade é a única que estava recebendo valor inferior a R$2.0000,00 

(dois mil reais). 
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Assim, entendo justificada a presente proposição e, considerando a atenção 

especial que a mesma demanda, contamos com a presteza dos Nobres Edis para votação 

e aprovação. 

 

Vargem Alta-ES, 07 de maio de 2025. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
SGAPM - GAPM - PMVA 

assinado em 12/05/2025 15:00:24 -03:00 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 
Documento capturado em 12/05/2025 15:00:24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3) 
por JOSÉ VITOR DIAS MARTINS (ASSESSOR - AJUPRO - PGM - PMVA) 
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-GV83HS 
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